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PORTARIA – DG – FCP Nº 002/2017,                                                                                                       de 08 de fevereiro de 2017. 

 

 
 
 
 

Divulga a CONVOCAÇÃO DA 2.ª CHAMADA DOS CLASSIFICADOS do 
PROCESSO SELETIVO 2017/1 para os cursos de graduação da Faculdade do 
Cerrado Piauiense e dá outras providências. 

 
 
 

 
A DIRETORA ACADÊMICA DA FACULDADE DO CERRADO PIAUIENSE, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, e considerando o disposto no Regimento Interno desta IES, após o decurso do prazo para a matrícula da 1.ª 

Chamada dos Aprovados no Processo Seletivo 2017/1 da FCP em 07/02/2017, 

 

DIVULGA A RELAÇÃO DOS CLASSIFICADOS CONVOCADOS DO PROCESSO SELETIVO 2017/1 PARA OS CURSOS 

DE GRADUAÇÃO, 
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Art. 1º - Considerando a ausência de 11 (onze) dos candidatos aprovados no Processo Seletivo 2017/1 no período destinado à 
realização da matrícula para ingressar como discentes dos cursos de graduação, a Faculdade do Cerrado Piauiense convoca os 
seguintes classificados: 
 
CANDIDATOS CLASSIFICADOS / BACHARELADO EM DIREITO 

 

INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE UF 1.ª OPÇÃO 2.ª OPÇÃO PONTOS CLASSIFICAÇÃO 

000117 Pedro Sousa Pugas 3881159 PI Direito Direito 27,0 51.ª 

000040 Fernando Diego Matos de Souza Carvalho 2528493 BA Direito Direito 26,0 52.ª 

000049 Hildiany Carvalho Amaral da França 3384944 PI Direito Direito 26,0 53.ª 

000060 Jiderlene Maciel Cunha 3809934 PI Direito Administração 26,0 54.ª 

000080 Maicon Azevedo Barbosa 1511191635 BA Direito Direito 26,0 55.ª 

000092 Romullo Thiago Marques Gonçalves 1436513154 BA Direito Administração 26,0 56.ª 

000116 Mateus Schmidt 1556560400 BA Direito Direito 25,5 57.ª 

000009 Ana Carolina Divina Batista Cunha 7885272583 BA Direito Direito 25,0 58.ª 

000018 Bruno de Souza Rocha 4227569 PI Direito Direito 25,0 59.ª 

000036 Erik Alves da Costa Rocha 1653261234 BA Direito Direito 25,0 60.ª 

000057 Jeanderson da Silva Batista 1516891481 BA Direito Direito 25,0 61.ª 

 

Art. 2º - As matrículas dos aprovados em 2.ª CHAMADA serão realizadas nos dias 09 e 10/02/2017, das 08h00min às 12h00min e 
das 14h00min às 18h00min no Prédio da Faculdade do Cerrado Piauiense – FCP, situado na Rua Desembargador Amaral, n.º 
1835, Centro, na cidade de Corrente, Estado do Piauí. 
 
Art. 3º - As aulas começarão regularmente no dia 13/02/2017, às 18h30min, com término às 22h10min, de segunda-feira a sexta-
feira. 
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Art. 4º - Em caso de não-comparecimento dos classificados dessa relação, há possibilidade de convocação dos remanescentes na 
ordem de classificação do Processo Seletivo. 
 
Art. 5º - O(A) candidato(a) convocado(a) deverá comparecer à Faculdade do Cerrado Piauiense munido(a) dos seguintes 
documentos: 
 

a) Fotocópia autenticada da Carteira de Identidade; 
b) Fotocópia autenticada do CPF; 
c) Fotocópia autenticada do Título de Eleitor; 
d) Fotocópia autenticada do Certificado de Reservista, em caso de candidato do sexo masculino; 
e) Fotocópia autenticada do Certificado e Histórico do Ensino Médio; 
f) Fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento ou Casamento. 

  

Art. 6º - No ato da matrícula, o(a) candidato(a) aprovado(a) deverá assinar o contrato de prestação de serviços educacionais e 
efetuar o pagamento do boleto referente à primeira parcela da semestralidade. 
 

 
Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Corrente, Estado do Piauí, 08 de fevereiro de 2017. 
 

                                               
 POLIANA OLIVEIRA NUNES 

Diretora Acadêmica da Faculdade do Cerrado Piauiense – FCP 


